
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
CARAMBEI 	 CN.F.J.(M.F.)O1613.765/0001-60 

tRrIUTUR4 MUNLCH!A!, 
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Carambel, 04 de dezembro de 2017. 

Camara Municipal de Carambel - PR 

ThIIñtfM9flhii% 
Data 04 12 2017 Harérlo 16:16 

ExcelentIssimo Presidente: 	 OF 181117 DOUR ENCAMINH P1.72117 

Vimos através do presente, enviar a esta Casa de Leis, o Projeto 

de Lei que, tern por finalidade abrir credito Adicional Suplementar no 

Orçamento Geral do Municfpio, pan adequaçao nas dotaçOes descritas em 

na proposiçäo anexa. 

Outrossirn, com fuicro no artigo 38 da Lei Organica Municipal, 

solicitarnos que o Projeto de Lei ern anexo seja apreciado em Regime £i 

urgéncia, através de realizacao de Sessao Extraordinaria. 

Na oportunidade, aproveitamos o ensejo para renovar votos de 

estima e consideraçAo. 

OS' ATO 
L 

Exrno. Sr. 
DIEGO JOSINO XAVIER DE MACEDO 
M.D.PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
NESTA CIDADE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
CAl kM BEI 	 C.N.P.J. (M,F.) 01613.76510001-60 

T'REPA•TURA 

PROJETO DE LEI No 

PROJETO DE LEI No 7212017 
PROTOCOLO 61412017 
DATA: 04/12117 	 6 
SETOR REcEPcAO PROTOCOLO 

/2017 

SUMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no valor total de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta 
mil reals), e dA outras providencias. 

A Câmara Municipal de Carambel, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

LEI 

Art. 1 0  - Abre no Orçamento Geral do MunicIpio, para adequacao nas dotaçOes abaixo descritas, 
credito Adicional Suplementar para o exercicio corrente, na importancia de R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reals). 

C6D1GOS  DEscRlcAo FONTE VALOR 
05  Secretaria de EducaçAo  
002  prtamento de Adininistraçâo da Educaçâo  
12.122.1201.2023 Manutenço de Administraçao de Educaçäo  

1870-31.90.11.0000 Veneimentos e Vantagens 000 50.000,00 

1900- 31.90.13.0000 Obrigaçôes Pafronais   000 13.000,00 
06 Secretaria de SaOde  
002 Fundo Municipal de SaUde  
10.301.1001.2041 ManutençAo da Atençäo Básica de Saüde  
415031.90.11.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas 000 250.000,00 
4180- 31.90.13.0000 'ObrigaçOes Patronais   000 77.900,00 
08 Secretaria de Obras e Serviços Püblicos  
003 Departamento Rodoviario  
26.782.2601.2058 Manutenção do Departamento Rodoviário  
6480-31.90.11.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas  

000 60.000,00 
TOTAL VA SUPLEMENTAcAO 450.000,00 

Art. 2 1  - Para cobertura do crédito constante no art. 1 0, é utilizado como recurso o cancelamento e 
remanejamento de Dotaço Orçamentaria no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 
reals), em obedlencia ao que preceitua o Art. 43, §1 0 , III, da Lei Federal n°. 4.320/64, conforme 
segue: 



1$ PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
CAILAMBEf 	 C.N,P.J. (M.F.) 01.613.765/0001-60 

PTUHd1tjRs MI;r. ,cmL. 

CODIGOS 	 DESCRIcAO FONTE VALOR 
01 	Leislativo Municipal  

001  Câmara Municipal  
01.031.0101.2001 Manutençäo  
10-31.90.91.0000 Vencimentos e Vantagns _ 000 260.000,00 
20-33.90.13.0000 Obrigaçôes Patronais 000 70.000,00 
30.33.90.14.0000 Diárias — PessoaCivil  000 10.000,00 
40-33.9030.0000 Material de Consumo 000 30.000,00 
70-44.90.52.0000 Eguipamento e Mat. permanente  000 

Total do Cancelamento 450.000,00 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sue publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEF 
EM 04 DE DEZEMBRO 2017. 

INATO 
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JUSTIFICATIVA PROJETO OF LEI No 	/2017 

0 presente projeto de lei tern por objetivo abrir no Orçarnento Geral do Municiplo, 

para o exercicio corrente, urn Crédito Adicional Suplementar na importância de R$450.000,00 

(quatrocentos e cinquenta mil reais) para adequacao das dotaçOes orçamentärias conforme se 

dernonstra no quadro do 1 1  do presente projeto. 

0 objeto do presente se faz indispensavel uma fez que a administraçao pUblica, 

pode reforçar e reorganizar as dotaçoes orçamentarias mediante lei que a defina. 

Assim sendo, certos da compreensao dos nobres legisladores, ê que enviamos 

este Projeto de Lei, para apreciação e ulterior aprovacao do rnesmo. 

I7ith! ai 


